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Decreto n9 87.364,de 06 de julho de 198_2

Abre ao Ministério do Interior, o crédito
suplementar no valor de Cr$526.000.000,00
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O Presidente da República , usando da atribuição que lhe con-

fere o artigo "81, item III, da constituição, e da autorização con

tida no artigo 59, item III, da Lei n9 6.962, de 07 de dezembro de

1981,
DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do In
teriõr, em favor dá Secretaria Geral e do Departamento do Pessoal,

o crédito suplementar no valor de Cr$ 526.000.000,00 (quinhentos e

vinte seie. milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orça

mentãriaS indicadas no anexo "I deste Decreto.

• Àrt.- 29 - Os recursos neãeãsãrios ã execu

ção do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

de dotações orçamentarias indicadas no anexo II deste Decreto,e nos

montantes especificados.
Art. 39. - Este Decreto entrara em vigor na

data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrãrio.

BrasIlia, em 06 de 	 julho

1619 da IndependênCia e 949 da :República.

JOÃO FIGUEIRÉDO
Emane Galvé'as

Delfim Netto
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Decreto n9 87.365 de 06 de julho da 1982
Abre i Justiça do Trabalho, em favor de di.Ver
sas unidades, o crédito suplementar no valór
de Cr$ 67.533:000,00., para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe don

o artigo 81, item III, da Constituição, e da zaitorização.

no artigo 59, itera III, da Lei n9 6.962, de 07 de dezembro de

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto a Justiça do Trabalho, em favdr de

diversas unidadeã, o crédito suplementar no valor de Cr$ .........

67.5 33.000,00- (sessenta e sete milhões, qu1nhentos e trinta e 'três
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentarias indicadas

no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessãrios execução do -disposto

nó artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orça

mentãria indicada no anexo II deste Decreto, e no montante espaci

ficado.
'Art. 39 `- Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas .as disposições em contrãrio.
BrasIlia, em 06 de 	 julho	 de 1982;

1619 da Independência e 949 da República.	 ..
JOÃO FIGUEIRÊDO'
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Emane Galvêtm
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